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Projeto de Lei n°_____ de 2025.

“DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS MULHERES A UM ACOMPANHANTE DE SUA ESCOLHA EM TODAS AS CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS, INCLUINDO EXAMES ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E PERÍCIAS MÉDICAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica garantido às mulheres o direito de serem acompanhadas por uma pessoa, de sua escolha, em todas as consultas e procedimentos médicos realizados no município de Sumaré.
Parágrafo Único - O direito ao acompanhante também se aplica aos exames admissionais, demissionais, perícias médicas e qualquer outro procedimento de saúde do trabalhador, garantindo que as mulheres possam contar com o apoio de uma pessoa de sua escolha nesses momentos.
Art. 2º - O direito ao acompanhante se estende a todos os estabelecimentos de saúde, públicos e privados, localizados no município de Sumaré.
Art. 3º - O acompanhante escolhido pela mulher deverá ser maior de 18 anos e poderá ser um familiar, amigo ou qualquer pessoa de sua confiança.
Art. 4º - Os estabelecimentos de saúde deverão informar às pacientes sobre o direito ao acompanhante no momento do agendamento da consulta ou procedimento médico.
Art. 5º - O descumprimento desta lei pelos estabelecimentos de saúde acarretará as seguintes penalidades:
· Advertência;
· Em caso de reincidência, suspensão do alvará de funcionamento.
Art. 6º - O poder executivo municipal deverá regulamentar essa lei no prazo de 60 dias.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 16 de janeiro de 2025.



Justificativa

Nobres senhores vereadores, apresento-lhes este projeto de lei que visa garantir dignidade e segurança para as mulheres do nosso município.
Este projeto de lei visa garantir às mulheres o direito de serem acompanhadas por uma pessoa de sua escolha durante consultas e procedimentos médicos, incluindo exames admissionais e demissionais. A presença de um acompanhante pode proporcionar maior segurança, conforto e apoio emocional, especialmente em momentos de vulnerabilidade.
A medida é essencial para assegurar que as mulheres possam exercer plenamente sua autonomia e dignidade durante o atendimento médico. A presença de um acompanhante pode ajudar a reduzir a ansiedade e o estresse, além de garantir que as pacientes recebam o devido cuidado e atenção.
Além disso, este projeto de lei promove a igualdade de gênero e fortalece os direitos das mulheres no âmbito da saúde. Ao garantir que as mulheres possam escolher um acompanhante de sua confiança, estamos reconhecendo a importância do apoio emocional e psicológico durante o atendimento médico.
A implementação desta lei também pode contribuir para a melhoria da qualidade do atendimento nos estabelecimentos de saúde, uma vez que a presença de um acompanhante pode servir como um incentivo para que os profissionais de saúde ofereçam um atendimento mais humanizado e respeitoso.
Portanto, peço aos nobres pares o voto favorável para a aprovação deste Projeto de Lei.
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